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SECRETARIA DE ESTADO DA INDOSTRIA E ENERGIA

Ins pecção-Ge ral do s Produtos Agríco las
e Industria is

Portaria no" 415/74

de 5 de Julho

Manda o Governo Provisório da R epública Portu
guesa, pelo Secret ário de Estado da Indústria e Ener
gia , nos termos do a rtigo 7." do Decret o-Lei n.· 38 801,
de 25 de J unho de 1952, com a nova redacção dad a
pelo a rtigo 1.. do Decre to-L ei n.· 48454, de 25 de
J unho de 1968. aprova r como normas definitivas os
inquéritos 1-11 95, 1-11 97, 1- 1198, 1- 1199 e 1- 1200,
co m as alte rações propostas nos respect ivos pareceres
do Conselho de No rmalização c co m os núm eros c
tít ulos seguintes:

N P-1042 - Aglomerados de cort iça puros ex
pa nd idos em placas. Determ inação da humi 
dade.

NP- 1043 - Co rtiça virgem , ref ugo e aparas. De
te rmi nação da hu midad e.

NP- I044 - Co rtiça em pra ncha . Determ inação
da hu midad e.

NP-1045 - Co rtiça virge m, refu go e apa ra s.
Colheita das amostras pa ra a determinação da
hum idad e.

N P- 1046 - Co rt iça em pran ch a. Colhe ita das
a mostras para a determ inação da hum idad e.

Ministério da Coorde nação Econó mica , 12 de Ju
nho de 1974. - O Secretár io de Es tado da Indústria
e Energia . José de Melo Torres Campos.

,MINISTIôRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Dire cção-Gera l do Ens ino Supe rior

Decreto-Lei no" 302/74

de 5 de Julho

O Decreto n.· 443 /7 1, de 23 de Outubro, veio cria r
nas Faculd ade s de Ciências as licencia turas de for
mação ed ucacional em Matemá tica , Física. Química,
Geolog ia e Biologia , as qua is compreend em um es
tági o pedagógico anual. Torna-se assi m nece ssár io
regula r a situação dos re feridos licen ciad os nos con 
cursos de provimento de lugares de profe ssores do
en sino secundá rio.

Nestes termos:
Usando da fac uldade conferida pelo n.· I, 3,· , do

artigo 16." da Lei Constitucional n.· 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decre ta e eu promulgo,
~ara va ler com o lei, o seguinte:

A rt igo 1.. As licen ciatu ras pr ofessadas nas Facul 
dade s de Ciências do ra mo de for mação educacional
correspondem, para todos os efei tos legais. ao E xame
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de Estad o, previsto nos Decretos n.· · 49 204 e 49205,
ambos de 25 de Agosto de 1969.

Art. 2.· A classi ficação pr ofissional dos lice nciados
do ram o de form ação educaciona l corresponde à infor
mação final da respect iva licenciatura .

Visto e a provado em Con selho de Ministros. 
Francisco Sá Carneiro - Eduardo Correia.

Promu lgad o em 1 de Ju lho de 1974.

Publique-se.

O Presidente da República , ANTÓNIO DE SP!NOLA.

MINISTIôRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete do Secre tá r io de Es tado
da S e gu ra nça S oci al

Despacho

Co m o objectivo de defesa do s interesses das classes
trabalh ad oras e, em especial, das camadas ma is des fa
vorec idas da população e co m o objec tivo de aumento
progressivo da qu alidade de vida de tordos os portu
gueses, inc um be ao Governo Provisóri o, nos termos
do respectivo pr ogr am a, a provado pelo Decreto-L ei
n.· 203 /74, de 15 de Maio, a definição de uma poli t ica
de protecção da ma ternid ade e da prime ira in fâ ncia.

Te ndo em conta que, segundo as tend ências inte r
nacionais rece nte mente reafirmadas no projecto de
co nvenção da ONU sobre discr imin ações relat ivas às
mu lheres, a mat ern idade é co nsiderada corno função
social e. co mo lal, um a responsabilidade a ser assu
mida pela sociedade;

Considera ndo os direit os fund am en tais da criança
e a influência que os prim eiros anos de vida têm n a
estrutura ção da sua p ersonal idade;

Co nside ra ndo as formas mais recentes de protecção
à primeira infância, adoptadas internaci onal ment e;

Co nsiderando ainda a necessidade de gara ntir às
mul heres trabalhadoras a possib ilidade de conciliar as
ob rigações fa miliares com as suas actividades profis
siona is:

Determino que a Comissão para a Politica Soci al
R ela tiva à M ulher proponha a co nst ituição, no prazo
de dez dias, dos grupos de trabalh o que julgue neces
sários, os quais ficarão incumbidos de concretiza r as
linhas de orientação definidas nos co nsiderandos des te
despa cho e de propor medid as de execução imed iat a
e a médio prazo.

Dado o carácter intersecto ria l não só da Com issão
refer ida , corno das questões aci ma en unc iadas, deverão
os grupos de trabalho ser co nst ituídos p or actuais
membros da Co missão e p or elementos de outros
Ministéri os e de orga nizações não gove rnamen tais que
possua m especial co mpe tê ncia nos do mínio s a tinentes
à prob lemá tica do pr esente despacho.

Ministério dos A ssuntos Sociais, 24 de Junho de
1974. - O Secret ário de Estado da Seguran ça Soc ial,
Maria de Lourdes Pintassilgo.
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